
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA  
5ª REGIÃO – CIS 5ª RS   

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 01/2026 

 

 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 

ABERTURA, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

17.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS e publicado em Diário Oficial do 

Município e no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://www.cis5rs.com.br/ em três listas, em 

ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos (ampla 

concorrência), outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

outra para os candidatos classificados inscritos como afrodescendentes; outra para os candidatos 

classificados inscritos como indígenas e outra para os candidatos classificados inscritos como quilombolas. 

 

LEIA-SE: 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

17.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS e publicado em Diário Oficial do 

Município e no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://www.cis5rs.com.br/ em três listas, em 

ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos (ampla 

concorrência), outra somente com a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

outra para os candidatos classificados inscritos como afrodescendentes; outra para os candidatos 

classificados inscritos como indígenas e outra para os candidatos classificados inscritos como quilombolas. 

 

17.2 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado antecipadamente para os cargos 

sem prova prática, após a análise de todos os recursos interpostos. A homologação será realizada pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS e publicada no Diário Oficial do Município e nos 

endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e https://www.cis5rs.com.br/. Os resultados serão 

apresentados em quatro listas classificatórias ordenadas por pontuação: uma contendo todos os candidatos 

(ampla concorrência), uma exclusiva para candidatos inscritos como pessoas com deficiência, uma para 

candidatos inscritos como afrodescendentes e uma para candidatos inscritos como indígenas. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

Guarapuava, 02 de junho de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
DIRETORA EXECUTIVA  

CIS 5ª RS 
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